
PROPOSIÇÃO DE LEI NÚMERO 3. 2 7 9, de 22 de dezembro de 2025. 

"Dispõe sobre o termo inicial das aposentadorias voluntárias no âmbito 

do Município de Sabará/MG e dá outras providências." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SABARÁ aprova: 

Art. 1°) As aposentadorias voluntárias conced idas aos servidores 

públicos vinculados ao Regime Próprio de Previdência Socia l do Mun icípio de Sabará 

terão como termo inicial o primeiro dia do mês subsequente á exoneração, que 

ocorrerá sempre no último dia do mês. 

Art. 2°) Os servidores públicos deverão requerer sua aposentadoria 

com , no mínimo, 60 (sessenta) dias e, no máximo, 90 (noventa) dias de antecedência 

em relação à data prevista para a concessão. 

Art. 3°) Durante a vigência da Lei Municipal nº 3.154/2025, os valores 

devidos relativamente ao período compreend ido entre a exoneração e a concessão 

da aposentadoria correrão por conta Ente. 

Art. 4°) O Instituto de Previdência dos Servidores Púb licos do Município 

de Sabará - SABARAPREV deverá promover as adequações necessárias em seus 

sistemas e fluxos administrativos, observando o disposto nesta lei. 

Art. 5°) O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 

de Sabará - SABARAPREV e os demais Entes poderão regulamenta r ato normativo 

conjunto acerca dos fluxos e procedimentos administrativos. 
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Art. 6°) Fica revogada a Lei Municipal nº 3.1 54/2025. 

Art. 7°) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, exceto o 

art. 2°, que entrará em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Câmara Municipal de Sabará, de 22 de dezembro de 2025. 

P /-é tk/4re~J fo~ 
/ ~:1;~dor Presidente 

~ p- 1) 
Ma1ara Alves ere1ra 
Vereadora secretária 
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